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Ofício n° 951 -- P
Coiânia. 19 de dezembro de 2014,

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO ,JlINIOR

Senhor Governador.

Encaminho a Vossa Excelência. para os devidos nns. o incluso autógrafo de
lei nO444. aprovado em sessão realizada no dia 18 de dezembro do corrente ano. de autoria do
Deputado FREDERICO NASCIMENTO. que declara de utilidade pLiblica que especifica,

A Iene iosamenle.



ESTADO DE GOr..Á.S
~. ASSEMBLEIALEGISLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 444, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2014.
LEI N° , DE DE DE 2014.

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E
INDUSTRIAL DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA -ACIASMA-, inscrita no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nO25.004.755/0001-95, com sede no Município de São Miguel
do Araguaia-GO.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA L
dezembro de 2014.

IÁS, em Goiânia, 18 de
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PODER EXECUTIVO
"11.: '.
Itt~
lEI'N~l'll;703.'bE 19 DE DEZEMBRO DE 2014 ..

Altera a Lei na17.663, de 14 de junho

~

de 2012, que dispõe sobre a
'/ reestruturação da Carreira dos
o(; Servidores do Poder Judiciário do

Estado de Goiás.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE GO.IÁS, nos termos do art. 23, 9 70

,

da Constituição Estadual, por seu Presidente,
promulga a seguinte Lei:

Art. 1° A Lei na 17.663, de 14 de junho de
2012, passa a vigorar com as seguintes alteraçOes:

Jurldica (CNPJ) sob o 1'1(1 03.134.~33/0001.75. com sede no Municlplo de Santa

Helena de Goiás.

Ar!: 2° Esta LeI entra em vigor na data de sua publicaçAo.

PALÁCIO DO GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia. 0B d. ~..e d. 2015.127" da República:

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

':LEltfJ~70.:bE 08 DE JANEIRO DE 2015.

Declara de ulHld~de pública a enlldade que esPecifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

lermos do art. 10 da ConslituiçftO Estadual, decreta e eu sandono a segulnle lei:

I\!êl'N':/í~E 08 DE JANEIRO DE 2015.

Declara de utilidade pública e entidade que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art. 10 da ConslituiÇAo Estadual. decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO

COMERCIAL E INDUSTRIAL DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA .AC'ASMA~,

Inscrlla no Cadastro Nacional da Pessoa Jurldica (CNPJ) sob o n"

25.004.75510001-95, com sede no ¥unlclplo de São Miguel dI?Araguaia-OO.

Art. 2G Esta leI entra em vlgOt na data de sua publlcaç~o.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTAOO DE GOIÁS, em

Golênla, W de f""l\lJJ\.& de 2015, 127G da Repúbllca.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

. MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

,LEI N"111,775,IbE 08 DE JANEIRO DE 2015.

Declara de utllld3de pública a enlldade que especlnca.

Declara de utilidade pública a enlidade que especifica.

445

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na dala .de sua publlcaçâo.

,tEI N° 18.774~DE 08 DE JANEIRO DE 2015.

rALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Golanfa, 06 de r'W..E de 2015, 1270 da República.

Art. 1° FIca declarada de ulHldade pública ti ASSOCIAÇÃO

COMERCIAL, INDUSTRIAL e AGROPECUÃRIA DE PIRANHAS. inscrita no

Cadastro t~acional da Pessoa Jurldica (CNPJ) sob o n~ 02.456.71110001-78. com

sede no Munlclplo de Plranha9~GO,

A ASSE"'SLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE GOlAS, nos

termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

A ASSEMBLEIA LEGISLAnVA .00 ESTADO DE GOIÁS, nos

lermos do art., 10 da Conslill;Jlção Estadual, decreta e eu 8anciono a seguInte LeI;

Declara de ulllid",l1e p(lblica a entidade que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO. ESTAOO DE GOIÁS. nos

termO$ do afl. 10 da Conslltuiçtl:o Estadual, decrc::ta e eu sanciono 8 seguinte lei:

Art. 1~ Fica declarada de umIdade publica a ASSOCIAÇÃO

DESPORTIVA DE JUDO XlxA, Inscrita no Cadastro Nacional da Possoa Jurldlca

(CNPJ) sob o n" 13.075.454io001-73, com sede no Munlcrplo de lt~puranga~GO.

Ar!. Y' Fica declar~da de utilidade pública A ASSOCIAÇAo SÃO

VICENTE DE PAÚLO -ASVr., Ini!lcrlta 110Cadestro N:\ciClnnl da PessoA Jurldica

(CNPJ) sob o nGOI.797A30JOOO1-4~. Cflm sede no Municlpio de Cristalina-GO.

Art. 2G Esta lei enlra om vigor na data de sua pubUcaçAo.

MARCONI FERREIRA PERlLLO JÚNIOR

Ü~I f46fl"Sm1,bE 08 DE JANEIRO DE 2015.

Art. 2G 'Esta lei entra em vigor na data de sua publicaç:'lo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS. em

Goiânia, 08 de ~1JJtg de 2015, 127G da República.

. PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Golênia, 00 de f'T1Wte de 2015.127" da República.

"Ar!. 37.

Ar!. 37-A. O direito à licença-prêmio de que
trata a Lei na 10.460, de 22 de fevereiro de
1988, alterada pela Lei na 16.378, de 21 de
novembro de 2008, poderá ser usufruldo
sem decréscimo da remuneração, a
qualquer titulo, percebida pelo servidor por
ocasião da solicitação, condicionado o
afastamento á autorização da chefia
imediata e anuência da administração.

Parágrafo único. Não se aplica o qué díspOe
o caput desde artigo, na hipótese de o
se'rvidor encontrar-se em perlodo de estágio
probatório, ainda que possua tempo de
serviço público estadual averbado.

.................................................... " (NR)

Parágrafo único. O serVidor do Poder
Judiciário somente terá direito a conversão
em pecúnia da licença-prêmio, parcial ou
total, concedida e não gozada, no prazo de
5 (cinco) anos a contar da concessão da
aposentadoria, após a vigênca da Lei
na 17.663, de 14 de junho de 2012.

Art. 20 As despesas decorrentes desta Lei
serão custeadas com recursos consignados no
Orçamento-Geral do Estado ao Tribunal de Justiça.

Art.3° Esta Lei entra em vigor na dat~ de
sua publicação.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

:l:EIN.~2,DE 08 DE JANEIRO DE 2015.

Declara de ulllldade pública a entidade que especifica.

Art. 1" Fica. declarada de utilidade pllbhca a ASSOCIAÇA.O

COMUNIDADE RURAL DE PONTEZINHA -CORPO-. Inscrita no Cadastro

Nacional da Pessoa Jurldlca (CNPJ) sob o nO 25.053.463/0001-42. com sede no

Municlplo de Santo Anlônio do Descoberlo-GO.

Art. 2G Esta lol enlra em vigor na dala de sua publlcaçQo.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DÓ ESTADO
DE GOIÁS, em Goiãnia, 19 de dezembro de 2014.

A ASSEMBlEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art. 10 da Const\tulçao Estadual, d~rela e eu sanciono a seguinte Lei:

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS. em

.~olànla, ü5 de "f'l"'J.01,g de201~.127°daRepÚb1ica.

Deputado HELIO DE SOUSA
• PRESIDENTE -

'LEI N°/l'll~ 08 DE JANEIRO DE 2015.y J 1-Oeçl, •• de utllldad, públicoI enlldede que e.p.clfice.
Art. 10 FIca declarAda de uUlit1ade plibllca a ASSOCIAÇAo DO

PEQUENO AGRICULTOR DA REGIÃO DE NOROESTE. AREIAS. MUQUoM .

BARREIROS E BAÚ -ArANAMB-, lnserlla no Cndat.tro Na~lonal da PessoA

Jurrdlca (CNPJ).SOb o n"36.628.838/0oo1.15, com !ede no Munlclplo de Orlzon ••~

GO.

AlI. 2° Esla Lei entra em \,lIgar na data de sua publ1caçAo .•

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 18.71G, DE 08 DE JANEIRO DE 2015.

Decl!ltft de utilidade pt.'lbllea e entidade que eepeclflea.

Ao ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GoIÁs,' nos

termos do olt. 10 da Conslltulçao Estadual. decreta e eu sanciono a seguinte Lei'

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Golênla, OB de 'r~,G de 2015, 127" d~ República.
A ASSEMBlEIA LEGISLATIVA '00 ESTADO DE GOIÁS. nos

lermos dó art. 10 da ConsllluiçAo Estadual, decreta e eu saflCi~no a seguinte lei:

Art. 1° Fica declarado 00 utilidade p~blJca o CENTRO ESplRtTA

CARIDADE E LUZ IRMÃ CARlTAS, Inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa, MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR
Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO DOS

PEQUENOS PRODUTORF.s RURAIS DA REGIÃO DE MANDAGUAI E



•11 '__, ESTADO DE GOlAS
~;'. ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
.~

Goiânia. 21 de janeiro de 2015.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no

sistema de protocolo,
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